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CONSULTORIA LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de lei nO.27/2023 - Acrescenta dispositivo à Lei nO2337, de

27 de fevereiro 2008, que "Estabelece as Normas para as Cerimônias Públicas e a

Ordem Geral de Precedência no Município de Campo Mourão".
Autoria: Vereador Márcio Berbet.

Atendendo determinação da Lei n. 3809/2017 em seu artigo 84, inciso VII

c/c o art. 204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que
segue:

REDAÇÃO FINAL:

01)Correção nas normas da Lei Complementar nO95/98.

Campo Mourão, de 04 de abril de 2023.
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